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Assunto: Posicionamento Apontamentos Acórdão N° 2790/2015 — TCU — 2-  c:amara 
oaa. 42,0ot 3 -O 

Senhor Secretário, 

1 	Informamos que em atendimento aos apontamentos do Acórdão N° 2790/2015 — TCU — 
Câmara, de 26 de maio de 2015, no que cabe a esta SUFUS, com relação ao item 1.7.4 foi 
concluída a conciliação contábil e financeira dos valores das operações do Fies, trabalho o 
qual já encontra-se finalizado e cujos resultados estão demonstrados na NT GEFUS 
0010/2016, em anexo. 

2 	Já em relação ao item 1.7.1, informamos que para arbitramento do real preço da compra da 
carteira de ativos do Programa de Crédito Educativo — PCE, será necessário a ratificação da 
base de dados do programa, portanto não podemos ainda estipular um cronograma. 

3 	Tendo em vista o exposto no item 2, solicitamos extensão do prazo em 180 dias para 
tratativas de finalização do trabalho. 

4 	Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Fabrício de Andrade Lebeis 
Gerente Nacional 

GN Admin. de Fundos Garantidores e Sociais 

Jucemar Jos mperatori 
Superintendente Nacional 
SN Fundos de Governo 
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55778440.


